
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Consultório Ginecológico, 
Oftalmológico e Atendimento Multidisciplinar 

1. Resumo da Proposta Assistencial. 

 O Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) proposto tem como objetivo 
oferecer atendimento médico especializado e humanizado, com foco em saúde 
ginecológica, oftalmológica e atendimentos multidisciplinares, promovendo a 
prevenção, diagnóstico e tratamento de condições de saúde em um ambiente 
acolhedor, seguro e eficiente. A estrutura contempla um consultório ginecológico, um 
consultório oftalmológico e um consultório de atendimento geral, complementados 
por áreas de triagem e recepção, garantindo um fluxo organizado e atendimento de 
qualidade.  

2. Objetivos Principais: 

 Proporcionar assistência ginecológica integral, abrangendo prevenção, 
diagnóstico, tratamento e acompanhamento de condições relacionadas à saúde 
da mulher. 

 Oferecer atendimento oftalmológico especializado, com foco na saúde ocular, 
prevenção de doenças visuais e correção de problemas refrativos. 

 Disponibilizar atendimentos multidisciplinares em outras especialidades 
médicas, promovendo a integração entre diferentes áreas da saúde. 

 Garantir acessibilidade, conforto e privacidade aos pacientes, com uma estrutura 
física planejada para atender às normas sanitárias e de biossegurança. 

 Promover a educação em saúde, com orientações preventivas e 
acompanhamento contínuo. 

 Assegurar um atendimento ágil e humanizado, desde a recepção até a consulta, 
com foco na experiência do paciente. 

2. Atividades do Estabelecimento 

2.1. Consultório Ginecológico.  

O consultório ginecológico será dedicado ao atendimento especializado em saúde da 
mulher, com as seguintes atividades: 

 Consultas ginecológicas de rotina: Avaliação clínica, anamnese detalhada, 
exame físico e ginecológico, com foco na saúde reprodutiva e prevenção de 
doenças. 

 Prevenção e rastreamento: Realização de exames preventivos, como 
Papanicolau, ultrassonografias, mamografias (encaminhamento ou parceria com 
serviços de imagem) e outros testes diagnósticos. 



 
 Acompanhamento pré-natal: Monitoramento da gestação, com exames clínicos, 

orientações nutricionais, planejamento do parto e suporte à gestante. 

 Diagnóstico e tratamento: Identificação e manejo de patologias ginecológicas, 
como infecções, alterações hormonais, endometriose, miomas, entre outros. 

 Planejamento familiar: Orientação sobre métodos contraceptivos, inserção de 
dispositivos intrauterinos (DIU) e aconselhamento reprodutivo. 

 Educação em saúde: Orientação sobre saúde sexual, prevenção de infecções 
sexualmente transmissíveis (ISTs) e promoção do bem-estar feminino. 

 Pequenos procedimentos: Biópsias, cauterizações, retirada de pólipos e outros 
procedimentos ambulatoriais, quando aplicável. 

2.2. Consultório Oftalmológico  

O consultório oftalmológico será voltado para o cuidado integral da saúde ocular, 
com as seguintes atividades: 

 Consultas oftalmológicas de rotina: Avaliação da acuidade visual, exame de 
fundo de olho, tonometria (medição da pressão intraocular) e exame de refração. 

 Prevenção e rastreamento: Diagnóstico precoce de condições como glaucoma, 
catarata, retinopatia diabética, degeneração macular e outras doenças oculares. 

 Correção visual: Prescrição de óculos, lentes de contato e orientações para 
adaptação. 

 Diagnóstico e tratamento: Manejo de condições oculares, como conjuntivite, 
ceratocone, olho seco, infecções e lesões corneanas. 

 Encaminhamento para procedimentos cirúrgicos: Quando necessário, indicação 
para cirurgias oftalmológicas (ex.: catarata, LASIK) em parceria com centros 
especializados. 

 Educação em saúde ocular: Orientações sobre cuidados com os olhos, proteção 
contra radiação UV, prevenção de traumas oculares e monitoramento de 
doenças crônicas que afetam a visão. 

 Pequenos procedimentos: Remoção de corpos estranhos, dilatação pupilar para 
exames e aplicação de colírios terapêuticos, quando aplicável. 

2.3. Consultório de Atendimento Geral (Multidisciplinar) 
 
O consultório de atendimento geral será destinado a especialidades complementares, 
com as seguintes atividades: 

 Clínica geral: Avaliação inicial, diagnóstico de condições agudas e crônicas, 
encaminhamento a especialistas e promoção de saúde preventiva. 

 Especialidades diversas: Atendimento em áreas como pediatria, endocrinologia, 
cardiologia, dermatologia ou outras, conforme demanda e disponibilidade de 
profissionais. 



 
 Acompanhamento de doenças crônicas: Monitoramento de condições como 

hipertensão, diabetes, dislipidemias, entre outras, com foco na adesão ao 
tratamento. 

 Atendimento psicológico: Suporte em saúde mental, com consultas para manejo 
de ansiedade, depressão, estresse e outras condições. 

 Exames clínicos básicos: Realização de procedimentos simples, como aferição 
de pressão arterial, glicemia capilar, oximetria, entre outros. 

 Educação e promoção de saúde: Aconselhamento, palestras ou materiais 
educativos sobre hábitos saudáveis, vacinação e prevenção de doenças. 

2.4. Triagem  

A área de triagem será responsável por: 

 Acolhimento inicial: Receber os pacientes, registrar informações básicas e 
avaliar o estado geral para direcionamento adequado. 

 Classificação de risco (quando aplicável): Identificar casos prioritários, 
especialmente em situações de urgência ginecológica, oftalmológica ou clínica. 

 Organização do fluxo: Garantir que os pacientes sejam encaminhados aos 
consultórios corretos, otimizando o tempo de espera. 

 Coleta de dados vitais: Aferição de sinais vitais (pressão arterial, frequência 
cardíaca, temperatura, peso, altura) e, se necessário, testes específicos como 
acuidade visual básica para o consultório oftalmológico. 

 Registro eletrônico: Manutenção de prontuários eletrônicos, com informações 
seguras e organizadas para acompanhamento contínuo. 

2.5. Recepção 

 A recepção será o ponto de contato inicial com o paciente, desempenhando as 
seguintes funções: 

 Agendamento e recepção de pacientes: Marcação de consultas, confirmação de 
horários e acolhimento inicial com cordialidade. 

 Gestão administrativa: Controle de cadastros, atualização de dados dos 
pacientes, emissão de recibos e organização de documentos. 

 Atendimento humanizado: Garantir um ambiente acolhedor, com informações 
claras sobre o funcionamento do EAS e suporte às dúvidas dos pacientes. 

 Controle de fluxo: Coordenação do acesso aos consultórios, garantindo a 
privacidade e a organização do atendimento. 

 Suporte logístico: Gerenciamento de materiais de escritório, contato com 
fornecedores e manutenção da limpeza e organização do ambiente. 

 

 



 
3. Estrutura Física 

A estrutura do EAS será planejada para atender às normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais regulamentações aplicáveis, incluindo: 

 Consultório ginecológico: Equipado com maca ginecológica, foco de luz, 
negatoscópio, aparelho de ultrassom (se aplicável), materiais descartáveis e 
espaço para pequenos procedimentos. 

 Consultório oftalmológico: Equipado com cadeira oftalmológica, autorrefrator, 
tonômetro, lâmpada de fenda, tabela de Snellen ou projetor de optotipos, 
oftalmoscópio, retinoscópio e materiais para exames específicos. 

 Consultório de atendimento geral: Equipado com maca, mesa, cadeiras, 
computador, equipamentos básicos (estetoscópio, esfigmomanômetro, 
termômetro, etc.) e materiais de escritório. 

 Área de triagem: Espaço reservado com equipamentos para aferição de sinais 
vitais, cadeiras confortáveis, privacidade e, se necessário, tabela de acuidade 
visual básica. 

 Recepção: Balcão de atendimento, cadeiras de espera, sistema informatizado 
para agendamento e prontuários, além de ambiente climatizado e acessível. 

 Áreas complementares: Banheiro acessível, copa (se necessário), depósito para 
materiais e área de esterilização de instrumentos, conforme normas de 
biossegurança. 

4. Público-Alvo 

 O EAS atenderá principalmente: 

 Mulheres em todas as faixas etárias, com foco em saúde ginecológica e 
reprodutiva. 

 Pacientes de ambos os sexos em busca de cuidados oftalmológicos, incluindo 
crianças, adultos e idosos. 

 Pacientes em busca de atendimentos clínicos gerais ou especializados. 

 Comunidade local, com ênfase em acessibilidade e atendimento humanizado. 

5. Considerações Finais  

O EAS será estruturado para oferecer serviços de saúde com qualidade, segurança e 
eficiência, respeitando as normas sanitárias e promovendo o bem-estar dos pacientes.  

Promover o acesso às redes assistenciais, de acordo com a necessidade por 
procedimentos e serviços de saúde nos territórios.  

Modernizar e agilizar a assistência por meio da implantação de tecnologias de saúde. 
Ter redes de saúde prioritárias estruturadas e resolutivas. 

Aproximar os serviços de saúde do cidadão, por meio de uma Atenção Primária 
universal e um cuidado humanizado. 



 
A integração entre os consultórios ginecológico, oftalmológico, de atendimento geral, a 
triagem e a recepção garantirão um atendimento fluido e centrado no paciente, com foco 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças. 
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